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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2023 - CONCURSO PÚBLICO 02/2018 
  
O Prefeito do Município  de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas 
atribuições legais, em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 
02/2018, de 29/01/2018, devidamente publicado no Jornal Tribuna do Norte, da 
cidade de Apucarana, Estado do Paraná, Edição n.º 8095, de 31/01/2018, fica 
CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação do Edital de Homologação, 
publicado no órgão oficial do Município, para comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino 
Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 14/02/2023 a 
24/02/2023, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os candidatos aprovados para o 
cargo de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,  relacionados abaixo: (Obs. 
Apenas em dias úteis) 
 

Class. Insc. Nome Pontuação 
Total 

37 20629 PAMELLA KELLY BRAGA FERREIRA 61.00 

 
São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação;  
c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei;  
d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos;  
e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo;  
f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do cargo;  
g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal; 

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS 
 
 O candidato deverá entregar, para o início dos procedimentos preparatórios 
dos atos de investidura no respectivo cargo, os seguintes documentos: 
 
- Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos 
neste Edital, deverá apresentar os seguintes documentos originais e cópias: 
-  cópia da Carteira de Identidade; 
-  cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
-  cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
-  cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo 
masculino); 
-  uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
- cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
- cópia da carteira de trabalho; 
- cópia do número do PIS/PASEP. 
-  cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos; 
-  carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos; 
- certidão negativa de antecedentes criminais Estadual (do Estado que tenha 
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residido nos últimos 05 anos); 
-  certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
-  comprovante de endereço; 
-  cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos 
mínimos constantes do Anexo I deste Edital; 
- O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e 
avaliação psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não 
será admitido, perdendo automaticamente a vaga 
- Abertura de Conta Bancária na Cooperativa Sicredi de Lidianópolis. 
 
 
 
 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
TREZE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS  
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MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO EMPREGO OU 
FUNÇÃO PÚBLICA 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO EMPREGO OU FUNÇÃO 
PÚBLICA. 

 
 

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (CPF), (RG), 

Declaro para os devidos fins legais, em respeito aos princípios constitucionais da 

administração pública, que não ocupo outro cargo ou emprego público em qualquer 

das esferas de governo, executadas as hipóteses previstas no art. 37,XVI, da 

Constituição Federal, nem percebo outro benefício proveniente de regime próprio 

de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego 

público.  

 
 
 

Lidianópolis/PR, ...... de ....... de 2023. 
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MODELO DE TERMO DE RENUNCIA (EM CASO DE DESISTÊNCIA DO CARGO)  
 
 

TERMO DE RENÚNCIA  
 
 
 

Eu, ____________________________________, CPF__________________, 

aprovado no Concurso Público Nº 02/2018 realizado pela Prefeitura Municipal de 

Lidianópolis/PR, para o cargo de _____________________, classificado em 

_______ lugar, conforme resultado final homologado por meio do EDITAL Oficial 

do Município, RENUNCIO ao direito decorrente de minha aprovação, declarando-

me ciente da perda de minha vaga e da convocação do próximo candidato 

aprovado.  

 

 

Lidianópolis/PR, ...... de ....... de 2023.  

 

 

 

 

Assinatura do (a) candidato (a) 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 003/2023  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
CONTRATADO: CONSTRUTORA COSTA & CIA LTDA 
CNPJ: 36.445.524/0001-33 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a construção de um 12 
(doze) casas populares no Distrito de Porto Ubá, em alvenaria de blocos de concreto 
estrutural, com fornecimento de materiais, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, 
conforme projeto e memoriais descritivos, no Município de Lidianópolis. 

VALOR TOTAL: R$ 950.484,77(novecentos e cinquenta mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e 
setenta e sete centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(Doze) meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 18 (meses) 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/02/2023. 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05/02/2024. 
EMBASAMENTO LEGAL: TOMADA PREÇOS nº 17/2022, homologada em 06/02/2023  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 06/02/2023 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
REPUBLICADA POR ERRO DE DIGITAÇÃO 

PORTARIA N.º 4.319, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, NO USO DAS 

SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
577/2010, DE 22/12/2010, 

 
 
          R E S O L V E: 
 

Designar a servidora pública municipal Sr.ª VANESSA DE ALMEIDA 
ORTIZ, matrícula 200811, lotada no cargo de provimento efetivo de Professora de Educação 
Básica, para responder como Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal Ercília Camargo 
Coelho, Município de Lidianópolis – PR., com carga horária de 20 horas semanais.   

 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos 
retroagidos 01/02/2023, e posteriormente será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E TRÊS. 

 

 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO  MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.326, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

 
SÚMULA – Nomeia conforme Concurso Público N.º 01/2022 de 

15/02/2022, Edital de Convocação n.º 008/2023, de 02/02/2023, e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

       Art. 1º. Fica nomeado em virtude de habilitação em Concurso 
Público conforme Edital de convocação n.º 008/2023, em 6º lugar, o Sr. MAICON 
LOPES, para ocupar o Cargo de provimento efetivo de “Motorista D”, com Carga Horária 
de 40 horas semanais, para prestar serviços ao Município de Lidianópolis - PR. Lei nº 
847/2017 e suas alterações. 

 
 Art. 2º. A posse deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados da publicação deste ato. 
                           

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis  
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PORTARIA N.º 4.327, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder ao servidor público municipal, Sr. ADEMIR 
APARECIDO CANDIDO, matricula 400356, ocupante do cargo de “MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA”, LICENÇA-PRÊMIO por assiduidade, por 01 (um) mês, a partir de 
01/02/2023, com término em 02/03/2023, referente ao período aquisitivo de 01/07/2007 
a 29/06/2012, de acordo com o artigo 104 da Lei Municipal n.º 041/93.                                                   

         
Revogadas as disposições em contrario, a presente Portaria entra 

em vigor a partir desta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 

 

 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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Câmara de Vereadores do Município de Lidianópolis-Pr. 
Estado do Paraná   –    CNPJ/MF  nº  72.483.597/0001-83  

Rua Juscelino Kubitscheck, 327-  CEP 86.865-000 - Fone (43) 3473-1281 

_________________________________________________________ 
 

 

 
DECRETO n.º 005/2023 - CML 

 

 

SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do Sr. UILIAN  

CRISTIANO PIRES, e da outras providencias. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Lidianópolis no uso 

de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por lei,   

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado a partir de 13/02/2023, o Sr. UILIAN CRISTIANO 

PIRES, portador da cédula de identidade RG. Nº. 9.310.918-0 SSP-PR, no cargo 

de provimento efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, 40 horas semanais, 

pertencente ao Quadro de Cargos do Legislativo Municipal. Lei n.º 739/2015 e 

suas alterações. 

 

 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

SALA DA PRESIDÊNCIA AOS TREZE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO 

ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 

 

 

 

 

CLAUDEIR GORDIANO 

          Presidente 
 
 

PODER LEGISLATIVO
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